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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Inexigibilidade de licitação para
VALOR QUE SE EMPENHA A COBRIR DESPESAS DE PEÇAS
VEÍCULO:MOTONIVELADORA MARCA:SANY/MODELO:STG190C-
8 (PEÇAS INEXIGIBILIDADE).
CONFORME PEDIDO N°15496. | COMPRAS AGRUPADAS DOS
PEDIDOS: 15496 processo 15487/2023.

O(a) Responsável Sr.(a) LUCIANO FRANCO BORGES, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

<b>CONSIDERANDO</b> que a situação se enquadra na Inexigibilidade - inciso I do Art. 74, Lei 14.133/21 e alterações
posteriores;
<b>CONSIDERANDO</b> que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

02.09 02.09.15.451.6020.2021.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  0,00100

<b>CONSIDERANDO</b> finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
<b>RESOLVE:</b>
I – DECLARAR INEXIGÍVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por Inexigibilidade de licitação:

TOTAL  0,00

<b>Empresa:</b> TRACTORGYN EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA CNPJ/CPF: 05.524.540/0001-98
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 UNIDADE  22,2900LIMPA CONTATO 300ML/209G1  44,5800 2,0000
1 UNIDADE  20,6300WHITE LUB2  20,6300 1,0000
1 UNIDADE  87,5000SILICONE BLACK STICR USA 85 GR3  87,5000 1,0000
1 UNIDADE  18,0500ESTOPA4  18,0500 1,0000
1 UNIDADE  719,8000OLEO LUBRIF SAE 15W40 (API-CH4/ACE5  1.439,6000 2,0000
1 UNIDADE  2,7500LIXA D'ÁGUA 2206  11,0000 4,0000
1 UNIDADE  495,9200CORREIA DO MOTOR7  495,9200 1,0000
1 UNIDADE  386,0300FILTRO DO AR INTERNO SY215C8  386,0300 1,0000
1 UNIDADE  307,5000FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA ( FS36210)9  307,5000 1,0000
1 UNIDADE  1.390,1600FILTRO DE OLEO HIDRÁULICO STG190C-810  1.390,1600 1,0000
1 UNIDADE  297,5200FILTRO COMBUSTIVEL11  297,5200 1,0000
1 UNIDADE  459,3000FILTRO TRANSMISSÃO12  459,3000 1,0000
1 UNIDADE  719,8000OLEO HIDRAULICO ISO VG 6813  3.599,0000 5,0000
1 UNIDADE  12,5000ADITIVO ANTICORROSIVO PARA RADIADOR14  200,0000 16,0000
1 UNIDADE  131,4100CORREIA DO AR CONDICIONADO STG190C-815  131,4100 1,0000
1 UNIDADE  440,7700FILTRO DE AR EXTERNO16  440,7700 1,0000
1 PEÇA  145,0200COPO FILTRO SEPARADOR17  145,0200 1,0000
1 PEÇA  109,3800FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE18  109,3800 1,0000
1 UNIDADE  5,8800LIXA FERRO 8019  23,5200 4,0000
1 UNIDADE  899,8000LUBRIFICANTE SAE 90 20L20  4.499,0000 5,0000
1 PECA  389,7100FILTRO DE COMBUSTIVEL SEPARADOR DE AGUA21  389,7100 1,0000

Total  14.495,6000
Total  14.495,6000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:
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RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUMBIARA, 4 de abril de 2023.

Responsável
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